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Seleção Simplificada - Edital 2 002/2022 
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O Prefeito municipal de Coronel José Dias, Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais, divulga e 
estabelece normas para a realização da Seleção Simplificada destinada a contratação em carater tempor.i.rto, de 
professores visando atender a.s necessidades excepcionais de Interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

1.1 - O Teste Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da empresa (Gabriel & Gabriel 
Consultoria Projetos e Serviços Lttla.) localizada na Avenida Dr. Luls Chaves, 24, Quadra 33, z• Piso Ba.ltTO 
Sact - CEP: 64.029-490 - Teresina - Plaul CNPJ 10.590.815/001-21, telefone {86) 9.9945.4983, obedecendo 
às normas constantes no presente Edital. 
1.2 - O detalhamento sobre o número de vagas, local de trabalho, carga horária, valor do salário para cada cargo 
é o que consta nos quadro demonstrativo a seguir, veja: 

Professor 
Pollvalente e Vagaszona Urbana 20h 1.212,00 50,00 Curso Licenciatura Plena em 

Educação Infantil Pedagogj11 ou Normal 
Cód. 002 - 02 vagas Superior 

Zona Runl 
Professor Ensino Cód.003-03 

Fundamental Vagaszona Urbana 20h 1.212,00 50,00 Curso Llcendatura Plena em 
Llngua Ponuguês Letras/Português 

Cód.004-01 
va aZona Rural 

Professor Ensino Cód.005-02 
Fundamental VagasZona Urbana 20h 1.212.00 50.00 Curso Ll«!ndatura Plena em 
Matemádca Matem.\tlca ou Física 

Professor Ensino Cód.006-01 
Fundamental VagaZonaRun.1 20h 1.212.00 50.00 Curso Llcendatu.ra Plena em 

Ciências Ciências Biológica ou Química 
Professor Ensino Cód. 007-01 

Fundamental Vaga.Zona Urbana 20h 1.212.00 50.00 Curso Licenciatura Plena 
História História 

Professor Ensino Cód. 008-01 
Fundamental Vagazona Rural 20h 1.212.00 50.00 Curso Licenciatura Plena 

Geo rafta Geografia 
Professor Ensino Cód.009-01 

Fundamental VagaZona Rural 20h 1.212,00 50,00 Curso Llcendatu.ra Plena em 
Educação Física Educação F(sica + Registro no 

conselho Com tente 
Professor Ensino Cód. 010-01 

Fundamental VagaZona Urbana 20h 1.212,00 50,00 Curso Llcendatura Plena em 
ln ês Letras/lngl~s 

1.3 • A seleção constará de uma única etapa, prova de Análise de Curricular, de caráter eliminatório e 
classiflcatório. 
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2.1- O candidato aprovado na Seleção Simplificada de que trata este Edital será investldo no cargo se atender às 
seguintes exigências: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro conforme o disposto na Legislação Pertinente. 
b) Ter idade mfnlma de 18 (dezoito) anos no ato de sua convocação. 

e) Estar em gozo dos direitos poUticos (ter votado na última eleição) comprovados. 
d) Possuir nfvel de escolaridade e habilitação exigido para o exerdcio do cargo a que irá concorrer conforme 
ANEXO 1. 
e) Estar quite com as obrigações mJlltares se for do sexo masculino. 
f) Estar apto fisicamente e mentalmente para o exercício do cargo ao qual concorra, não sendo portador de 
deficiência para com as atribuições que o cargo requer. 
g) Não possuir impedimento legal conforme a Lei 8.745 de 09 de dezembro de 1993. 
2.2 - O candidato deverá certiflcar•se de que preenche todos os requisitos exigidos para participação no referido 
Teste Seletivo. A falta de uai uer um dos re uisitos es ecificados no subitem 2 .1 im edirá a osse do mesmo. 

3.2. As Inscrições serão efetuadas exclusivamente via Internet, no período de 20 de malode 2022, a partir das 
09b até às 23b e 59 minutos do dia 30 de maio de 2022, sendo que o boleto devera ser pago até a data 
nele Impressa. ou seja, até o dia 03 de JUNHO de 2022, Preferencialmente nas agências e/ou correspondentes 
bancários do Banco do Brasil. 
3.3. Para efetuar a inscrição o candidato dever! acessar o endereço eletrônico www eabrielexceleocia oet.bc e 
adotar os seguintes procedimentos: 
3.3.1. Fazer a leitura do Edital, para conhecer e estar dente das exigências e regras nele estabelecidas; 
3.3.2. Clicar no fcone "Inscrições on·line", selecionar o cargo no qual deseja se Inscrever, digitar seu CPF e clicar 
em "INSCRIÇÕES•. 
3.3.3. Preencher lotem] e corretamente a ftcba de tosQ1clio com seus dados pessoais e clicar no ícone 
•FINALIZAR INSCRIÇÕES". 
3.3.4. Mais informações poderão ser encontradas no endereço WWW gabdelexce1enda net.bc 
3.3.S - Mais informações poderão ser encontradas no endereço www pbdelexcelenda net hr . 
3.3.6 - A executora não se responsabmzará por solicitações de inscrições não recebidas, por problemas de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de Unhas, bem como por qualquer 
outro problema técnico que impossibilite a transferência de dados. 
3.3.7 - O candidato assumirá a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição sob pena da lei. 
3.3.7.1 - Não é de responsabilidade da executara dados incorretos no processo de inscrição, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato e do responsável pelo envio. 
3 .3 .8 . Não have~ Isenção total ou pardal do valor da taxa de Inscrição, EXCETO no caso de: 

1. Pessoas Inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnlco), do governo federal , cuja renda famlHar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo.O candidato interessado deverá enviar no período 
previsto no cronograma de atividades a Solicitação de ISENÇÃO através de requerimento cm anexo e o boleto 
bancário (pago ou não) acompanhado da seguinte documentação: a) Em anexo: imagem da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) com baixa do último emprego, ou b) Em anexo: Imagem da publicação do ato que o 
exonerou se ex·servidor vinculado à Administração Pública, pelo regime estatutário; c) Em anexo: imagem da 
declaração ou certidão expedida pelo INSS com dados cadastrais contidos no CNJS (Cadastro Nacional de 
Informação Social); d) Em anexo: imagem de declaração, firmada pelo próprio candidato, de que a renda per 
capita/mês da familia não seja superior a R$ 100,00 (cem reais), consíderando, para tanto, os ganhos dos 
membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto, bem como comprovante de rendimento de todos os 
membros que compõem a família; e) Em anexo: imagem do boleto gerado no ato da inscrição (mesmo que não 
tenha sido pago); e f) Em anexo: imagem do Cartão do Bolsa Família do Governo Federal (no caso dos 
beneficiados pelo referido programa) g) No campo do e-mail: Nome completo, CPF e o código do cargo para o 
qual está. concorrendo, bem como dados bancários para eventual devolução do valor pago, em caso de 
deferimento do pedido de isenção .. Disposições Gerais; a) A sollcitação realizada após o previsto neste Edital, ou 
realizada de forma diferente da estabelecida neste será INDEFERIDA b) Cada candidato deverá enviar somente 
um e•mail, que não serõã respondido a título de confirmação, devendo o mesmo (candidato) acompanhar a lista 
de inscrição deferida no prazo estabelecido no cronograma de atividades. c) Cada e-mail deverá conter as 
informações de apenas um candidato, não sendo admitida a utilização do mesmo e-mail para mais de um 
candidato em hipótese alguma. d) O envio da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 
executora não se responsabUizará por qualquer tipo de problema que Impeça a chegada dessa documentação a 
seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio ou a abertura dos arquivos enviados, assim como não será fornecido e (ou) fornecida 

cópia desses documentos, que valerão exclusivamente para este processo. e) O candidato deverá manter aos seus 
cuidados a documentação enviada por meio do e•mail. Caso seja solicitado pela executara, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. f) 
A veracidade das informações prestadas no requerimento de ISENÇÃO será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem inverídicas ou utilizados 
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarretara eliminação do concurso, aplicando•se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto n11 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
3.3.9. O valor relativo à inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo no caso de cancelamento do 
referido certame, ou em caso de alteração de data da aplicação da prova sem justificativa plaus[vel, ou de 
extinção ou vaga no referido certame. 
3.3.10. O comprovante de pagamento de inscrição deverá ficar em poder do candidato até o final do certame. 
3.3.11. Não será aceita nenhuma outra modalidade de inscrição que não as estabelecidas neste edital. 
3.3.12. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a confirmação do pagamento do valor da 
Inscrição. 
3.3.13. A confirmação da homologação dainscrição deverá ser consultada no endereço eletrônico 
WWW gabCielexcelencia netbr no período previsto no Cronograma de Atividades. 
3.3.14. Emcaso de erro detectado ou omissão referente (nome, número da identidade, sexo, endereço e 
CPF), exceto o cargo, o candidato terá um prazo de 48 ( quarenta e oito) horas após a divulgação para 
recorrer junto à executora, por meio de formulário (RECURSO) disponível no endereço eletrônico 
www eabCielexcelencia netbr enviado para o e•mail excelencia·exnress@hotmaH com3.3.1S. caberá recurso 
referente à lnscrtçãoque tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva taxa de inscrição e 
que não conste como homologada, neste caso o candidato deverá enviar para o e•mall ~ 
expcess@hotmail comcópia do cadastro de inscrição e o comprovante de pagamento destacando o dia, o horário 
e o Banco em que efetuou o pagamento e dentro do prazo previsto no cronograma do referido certame. 
3.3.16. Não será aceito, em hipótese alguma, reclamação posterior ao prazo previsto de inscrições NÃO 
homologadas, o candidato que deixar de recorrer no prazo previsto estará eliminado e NÃO poderá participar do 
certame. 
3.3 .17. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do certame, 
não podendo o candidato, portanto. sob hipótese alguma. alegar desconhecimento das normas estabelecidas no 

...Eresente Edital. 

Miiid4iklJAIIPIJD4iUNHiiliilDIPlili48iiib 
4.1.Serão reservadas às pessoas Portadoras de Necessidades Especiais (PNE), em caso de aprovação, 5% (cinco 
por cento) do total de vagas de que trata este Edital e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
referido certame, desde que a deficiência de que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições do cargo. 
4.1.1. Na falta de candidato aprovado na condição de portador de necessidades especiais, a vaga será preenchida 
pelos demais selecionados (LV), com estrita observância da ordem classfftcatórla. 
4.2. Consideram•se pessoas portadoras de necessidades especiais àquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 411 do Decreto n11 3.298, de 20/12/1999, com alteração do Decreto n11 5.296, de 
02/12/2004. 
4.3. Só serão consideradas defi.ci~nctas aquelas conceituadas na medicina especializada de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos. 
4.4. No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais deverá declarar na ficha de inscrição o 
tipo do qual é portador e suas condições, em seguida enviar o laudo técnico que a comprove sua condição, para 
executara pelo e·maU exce1enda·express@honuan comdentro do período de inscrição. 
4,5. A documentação uma vez entre5ue não será devolvida. 

PIMIQAHIM 1 1 
5.1.0 candidato ao realizar sua Inscrição deverá enviar CUrrlculum Vlrae Simplificado, confonne modelo 
previamente anexado a este Edital, no prazo estabelecido no Anexo II, com os respectivos documentos exigidos, 
através de cópias autenticadas em cartório, para o e·mail oficial da empresa excelencia·express@hntmail cnm 
em arquivo único em PDF 
5.2. Serão considerados, para efeito de contagem de pontos, somente os documentos apresentados conforme 
modelo previsto no anexo deste Edital, limitada a pontuação máxima de 20 (vinte) pontos para o cargo a que 
esteja concorrendo. 

S.3. Os comprovantes de conctusão de ~duação e pós•graduação (diplo.ma], ou na sua falta, certidão de 
conclusão de curso, acompanhado de histórico escolar, devidamente registrados expedidos por instituição oficial 
de ensino ou de formação especializada, reconhecida na forma da legislação vigente. 

5.3.1. Caso o candidato apresente declaração ou certidão, nestas deverá constar o devido registro da lnstlrulção 
que a expedir, com validade de 03 (três) meses contados da data deste Edita. 
5.4. Só serão aceitos tftulos de pós•graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de EducaçOo (CNE}, de acordo 
com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçdo Brasileira (LDB}, no seu Sistema de Referência 
(Universidades Federais e Particulares - Sistema Federal - e Universidades Estaduais, Municipais e Comunitárias 
- Sistema Estadual); 

5.5. Só serão aceitos cursos de atualização/aperfeiçoamento, com carga-horária mínima de 40 horas-aula, 
emitidos por Universidades, Centros de Esrudos, Entidades de Classe, Secretarias Estaduais e Municipais ou 
Instituições Educacionais devidamente reconhecidas ou Instituições que atuam no ramo de Capacitação de 
Recursos Humanos. 
5.6. Documentos expedidos no exterior somente serão considerados quando traduzidos para a Ungua 
portuguesa, por tradutor Juramentado, e revalidados por Instituição de ensino brasileira. 

5.7. A contagem do tempo de serviços só será aceita se estiver vinculada ao cargo que deseja concorrer e que 
estejam previstas as vagas no referido edital. 

5.8. A comprovação do tempo de serviço deverá. ser apresentada através de declaração do empregador, em 
papel timbrado com carimbo do titular e assinatura reconhecida em cartório ou através do registro na carteira 
de trabalho, em cópias devidamente autenticadas em cartório de oficio. 
S.9.Não serão validados ou pontuados: 

a) Certificado de curso sem menção expressa de carga horária ou fora da área do cargo que esteja concorrendo. 

b) Artigos e/ou carta de aceite de publicação de artigos; 
e) Estágios, monitorias ou estágios curriculares. 

d) Declaração de conclusão de cursos, exceto, em conformidade com subi tem S.S deste Edital. 

e) Declaração de participação em congressos. 

f) Declaração de participação em conselhos. 
5.10. Em caso de empate será considerado: 
5.10.1 - O candidato maior de 60 (sessenta) anos: 
a) ªprimeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando·se preferência ao de Idade mais 
elevada" (Lei Nacional N.• 10.741/2003 - art. 27, parágrafo único) 
b) Ser portados de Curso (s) de Pós-graduação na área; 
5.10.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate dar-se·á através do sistema de sorteio público. O referido sorteio será levado a termos pela 
executara, em horário e local determinados, sendo que os candidatos deverão ser comunicados com 
antecedência mínima de 48h da sua realização, com a presença dos respectivos candidatos ou procuradores 
devidamente constituídos para este fim. 

h O I> \ li \Bll 11 \{ \OI 1 1 \SSII I( \1 \O 
6.1 - Serão classificados para os cargos constantes no presente Edital os candidatos que obtiverem no mínimo 
30% (trintapor cento) do total de pontos previsto neste Edital. 
6.2 - A classificação de candidatos dar-se•á rigorosamente da maior para a menor nota. 
6.3 - Em caso de igualdade de pontos entre candidatos ao mesmo cargo, serão observados os seguintes critérios: 
6.3.1- O candidato maior de 60 (sessenta) anos: 
a) ª Primeiro critério de desempate em certame público será a idade, dando·se preferência ao de idade mais 
elevada" (Lei Nacional N.0 10.741/2003 - art 27, parágrafo único) 
b) Tenha obtido a maior ponhlação na pós•graduação, respectivamente, Doutorado, mestrado e especialização. 

6.4. • Se o candidato é menor de 60 (sessenta) anos: 
a) Tenha obtido a maior pontuação na pós·graduação, respectivamente, Doutorado, mestrado e especialização. 
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b) O candidato mais idoso. 

6.5 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
dar-se-á através do sistema de sorteio público. O referido sorteio será levado a termos pela executora, em 
horário e local determinados, sendo que os candidatos deverão ser comunicados com antecedência mfnlma de 
48h da sua realização, com a presença dos respectivos candidatos ou procuradores devidamente constitufdos 
para este fim. 

6.6 - Serão divulgados pela executara apenas os nomes dos candidatos aprovados e classificados até o limine de 
vagas ofertadas no cadastro de reserva. 

RilliiiAJill■Mlllliil\iillliiillihi 
6.1. A classificação de candidatos dar-se-á rtgorosamente da maior para a menor nota. 
6.2. Após análise de todos os recursos o resultado será divulgado pelo site da executora,conforme cronograma 
estabelecido neste Edital. 

B.ll - IJOS HI C 1/HSOS 
8.1. Será assegurado ao candidato o direito de recurso do referido certame. 
8.2. O prazo para recursos é de 48 (quarenta e oito horas) a partir da divulgação do RESULTADO PRELIMINAR. 
conforme cronograma em Anexo. 
8,3. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora de prazo. 
8.4. O recurso deverá ser enviado para o endereço eletrônico da executara (J!xcelencia
exncess@honnai1 com}até as 23h e 59min do último dia nrevi:no nara tal nrocedimento 
8.S. Não será aceito, em hipótese nenhuma, a entrega de documentos de forma presencial na sede da executara. 
8.6. Após a análise de recurso contra o resultado preliminar, a Banca Julgadora poderá manter ou alterar o 
resultado divulgado. 
8.7. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, bem como contra o resultado final. 
8.8. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeite a Banca Julgadora. 
8.9. Oresultado será divulgado de acordo com a data prevista no cronograma. 

9ll-lJ\\ \IID ,\DI I (ONIR\I \C \O 
9.1.0 prazo de validade da Seleção Simplificada será de 12 (meses) a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser renovado por igual perfodo, mediante ato do Poder Executivo, observada a conveniência e oportunidade da 
Administração. 

lll O lllSl'OSI( OIS (,1 H \IS 

10.1. A falsidade de afirmações e/ou documentos, ainda que verificados postertormente à realização da Seleção 
Simplificada, Implicará na eliminação sumária do candidato, e será declarada nula de pleno direito a inscrtção e 
todos os atos decorrentes sem prejuízos de eventuais soluções de caráter judicial. 
10.2. Será excluído do certame, por ato da executora, o candidato que: 
a) Fizer declarações falsas ou inexatas em qualquer documento; 
b) Usar documentação falsa; 
e) Utilizar e/ou tentar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiro; 
d) Deixar de preencher o Requerimento de lnscrtção com a devida clareza e/ou não registrar o cargo para o qual 
deseje concorrer. 
10.3. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas de candidatos, 
nem referente à participação no referido certame. 
10.4. A classificação do processo seletivo do candidato será concretizada quando preenchidas todas as 
exigências que preceituem este Edital, observando as pertinências legais da administração pública do Munlciplo 
de Coronel José Dias - PI .. 
10.5. O candidato classificado nas condições do subitem anterior será convocado por meio de portaria coletiva 
publicada nos murais da Prefeitura Municipal Coronel José Dias - PI. e no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
doPiauf. 
10.6. A lotação do candidato aprovado obedecerá a critérios estabelecidos pelo poder executivo e de acordo 
com a disposição de vagas estabelecidas neste edital. 

10,7, A documentação do candidato aprovado estabelecido no Item 2,0 só deverá ser apresentada no ato de sua 
convocação. 

10,8. Caso o candidato convocado não atenda as normas estabelecidas neste edital, a administração poderá 
convocar um outro classificado na ordem prevista para assumir o cargo oferecido. 

10,9, Os profissionais aprovados no respectivo certame deverão cumprir integralmente a carga horária 
estabelecida no presente Edital. 

10.10. Qualquertipo de informação referente ao certame será publicado através de Murais da Prefeitura 
Municipal de Coronel José Dias• PI., e no endereço eletrônico www eahcielexceleocla net br na imprensa 
local e do Diário Oficial dos Munlciplos do Estado do Piauí. 

10.11, O candidato Interessado em concorrer a uma das vagas previstas neste Edital deverá adquiri-lo via 
internet, no endereço eletrônico www.eabrielexcelencia,netbr 
10.12, Ocandidato classificado deverá manter atualizado seu endereço e demais contados junto à executara, 
através do e-mail ext:elenda-exnress@hntrnaU com até a publicação final do certame e junto à Prefeitura 
Municipal de Coronel José Dias - PI após a homologação do resultado. 
10.13. A convocação de candidatos classificados é de Inteira responsabUldade da Prefeitura Munlclpal de 
Coronel José Dias - PI. 
10.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenaçi,o de Eventos do Instituo Gabriel Excelência 
obedecendo à legislação vigente. 

Rafael Oliveira da Silva 

Coronel José Dias - PI, 19 de mato de 2022 

RAFAEL Assinado deforma 
digital por RAFAEL 

OLIVEIRJ\.QJtr., OLIVEIRA DA 
SILVA:0249733 SILVA:02497337306 

/ J Dados: 2022.05.18 
7306 (/ 11 :10:03-03'00' 
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Prefeito 

Seleção Simplificada - Edital 2 002/2022 
ATIVIDADE DATA LOCAL 

Publicação do Edital Dia 19/0S/2022 Prefeitura Municipal 
/w:JJ:JJ.. ealnielex.telenda neLbc/ Diário Oficial 

Inscrições dos candidatos De 20 a 30/0S{2022 www. pbóelexceleada aeLbr 
(via Internet) 

Envio de Documentos para Analise de De20/0Sa meleocia-exgress@batmall ,am 
Curriculum 03/06/2022 

(via Internet) 

Solicitação de isenção Dia 23/05/2022 exi;~li:oda·t:xPln:5@h2tmail t2m 

Prazo Final para o pagamento da Inscrição Dia 03/06/2022 Rede bancarta credenciada de pr,ferencta Banco 
do Brasil 

Homologação dos candidatos Inscritos A~ dia 06/06/2022 "J/!6:11. pbtlelex"~leocia oetbt 

Recursos dos candidatos referentes às 
07 e 08/06/2022 1:zu;clcui;;ia·i:xua:s5@b12tmail wm 

Inscrições Indeferidas 

Resultado Preliminar A~ o dia 16/06/2022 YJ:://;J/,. eabriclcxcchmcia oct br 

Prazo para recurso 17 e 18/06/2022 ~m:l~oda-~xums@bgb:Dail ~m 

Resultado de Recurso e Resultado Final 22/06/2022 'i:l:/J::/:1.. Hln:iel~x~leo,ia net.br 

À Coordenação de Eventos do Instituto Gabriel Excelência - IGE 

-~~~T 
Seleção Simplificada - Edital!! 002/2022 

Edital nR 001/2022 - Seleção Simplificada 

\\1 \O li - ~IOlll LO Ili ( llHlllC lll ll\1 1 1 \Ili 1 \ Ili l'O ~ 1 ll \~ \O 
Cargo: ___________ Código: __ _ 

Nome: _________________ ata de nascimento: 

\ Dm111111•11Lu,io 

Identidade-... Data expedição:_/_/. ó l!'Râo expedidor: CPF: 

UMITtSDE 

DISCRIMINAÇÃO 

1- Llcendiltura Plena na área do CMgO: 

2 - Pós-Graduação 

2.1 - Especialização 
2.2 - Mestrado 
2.3 - Doutorado 

3 - Cursos ministrados na área do cargo com carga 
horária mínima de 60 horas/ aula 
4- Participações em cursos na área do cargo com carga 
horarta mínima de 60 horas / aula 
S - Experll!ncta n.a função ou cargo 
5.1 -A cada 12 meses no canlO ou funcão 10 
TOTAL 

Parecer do Analista 

• O quadro de pontuaçlo dever4i ser preenchido. Obsarvaç6es: 
1, Nota m6xlma a ser atribuída: 20 (Vfnte/ pontos 

NAÃREA 

1,0 

2,0 
6,0 
8,0 
0,5 

0,5 

70 

z. A pontu"'40 ,efertnl• aos lllulcs d• Pós-<iroduaçOo (llffll 1/ I <On<Omltanl• 

A5sinatura do candidato 

PONTOS 

1,0 

4,0 
6,0 
8,0 
1,5 

1,5 

Ustar documentaçao enviada conforme tabela de pontuaç:lo e da numeraç:io expressa em cada folha . 

IIMPORTANTt: 

• PONTUAÇÃO 

01. É obrigatório o preenchimento dos dados desta folha, exceto, a tabela de pontuação, que fica a critério do candidato. 
02. ~ é nece~rlo anexar cópia do RG, CPF, Certld~o de casamento ou Nascimento, comprovante de Endereço. 
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~.f8&~11~~ 
Seleção Simplificada - Edital " 002/2022 

■ MSiiidMillddlllMHll■IJIAIIOIM;;, 

A Coordenação de Eventos do Instituto Gabriel Excelência - IGE 
Edital n• 001/2022 - Seleção Simplificada 
CARGO: _______________ CÓDIGO: 

TIPO DE RECURSO • (AssinaJe o tipo de Recurso) 

p 
CONTRA A INSCRIÇÃO NÃO HOMOLOGADA ( ) R 

E CONTRA RESULTADO DA PROVA ( ) 

E OUTROS( J 
N 
c 
H 
E 

.....!!.... 

Justificativa do candidato - Razões do Recurso 

Observações: 
1 - Preencher com letra legfvel e anexar preferencialmente referencias bibliográficas para fundamentar sua 
contestação. 
2 - Em seguida dlgttaJtzar e env1ar para o E-mau excelencla-exnress@hoanall com 
3 - Não será aceito recursos sem argumentaçJo lógica e consistente. 

Data:_/ _/2022 

Assinatura do Candidato 

-~cf~~IJª;, 
Seleção Simplificada - Edital " 002/2022 
iiMIIMiiiflldêidlhififiiiiiiiillUOiilPIINb 

A Coordenação de Eventos do Instituto Gabriel Excelência - IGE 
Edital n• 001/2022 - Seleção Simplificada 

NOME DO CANDIDATO:, ________ ,,_ ___ ____ __ _ 
CARGO: ____________ CÓDIGO DO CARGO ____ _ 

Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, apresentou LAUDO M~DJCO 
com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

Tipo de deficiência de que é portador: ________________ _ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID _________ _ 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________ _ 

(OBS: Nilo serllo considerados como deflcl8ncla os distúrbios de acuidade visual passíveis de correçllo 
simples do tipo m iopia, astigmatismo, estrabismo e cong~neres) 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou 
não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

_____ , _ de _______ de 

Assinatura 

-~~~~=-À~-~ 
Seleção Simplificada - Edital 11 002,2022 

iiliilMAillldiihilhDifiiiiêihl@idiHiiMIIOM!iiibiP~iiilMI 
A Coordenação de Eventos do Instituto Gabriel Excelência - IGE 
Edital n• 001/2022 - Seleção Simplificada 

ASSUNTO: Pedido de Isenç!o do Valor da Taxa de Inscrição 

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 
Eu-____________________ ,,.rtador do RG nR _______ _ 

e inscrito no CPP sob o nR ------~declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do 

pagamento do valor da taxa de inscrição do SELEÇÃO SIMPLIFICADA DA PREFEITURA CORONEL JOSt DIAS 

- PI, para o cargo de _________ código ___ que atendo todos requisitos exigidos pelo 

edital para pleitear pedido de Isenção. Assumo as consequêndasdesta declaração, sabendo que eventual 

má-fé trará a não concessão desta isenção, bem como responsabilizações civis e penais. 

Cópia autenticada dos seguintes documentos· 

( ) Cópia autenticado do CPF e RG 
( ) Comprovação aos candidatos que pertençam a familia inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo FederaL cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salátio
mínim.o nacional; neste quesitos os candidatos deverão enviar cumulativamente: sob pena de indeferimento; 

1 - Boleto de Inscrição ainda que não pago para comprovar a inscrição no certame 
2- Declaração simples elaborada pelo próprio candidato informando o Número do NIS , e afirmando, sob as 
penas da lei, que renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional. 
3- Comprovação que estão inscritas no cadastro Único para Programas Sociais (cadOnico), do Governo Federal, 

______ , __ de ______ de2022 

CANDIDATO 

Orequerimento de isenção deve ser assinado e enviado para o e-mail ~ 
cxnreM:@bobnall com até a data limite estabelecida no cronograma deste Edital, 

ld:0471A837895881D7 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ D1.AS - PI 

CNPJ: 41.S22,160/000l -88 
Rua Gabriel Am~ de Olivcin, S/N - Ccotro • CEP. 64793-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

OBJETO: aquisição de combustível para atender as necessidades do Município de Coronel 
José Dias e suas secretarias, confonne Tenno de Referência, anexo l do Edital, modalidade 
de licitação: Pregão Eletrônico, tipo da licitação: menor preço por item, data do recebimento e 
abertura da documentação e propostas: 01/06/2022 as 08h00min. LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Coronel José Dias/PI - Estabelecida a Rua Gabriel Américo de Oliveira, S/N, 
Centro, CEP nº 64793-000, Valor Previsto RS 1.763.200,00, FONTE DE RECURSO: FPM, 
ICMS, FMS, FUNDEB 30%, FMAS E OUTROS RECURSOS, EDITAL: À disposição dos 
interessados no endereço supra no horário de 08h00min as 13:00, CORONEL JOSÉ DIAS -
PI, 18 de maio de 2022. Paulo Ricardo Paes Landim Oliveira, Pregoeiro. 

ld:OCC54909BA9481D9 

BST ADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL Vt: CORON EL.JOSI!: DIAS - P I 

CNPJ : 41 .522.160/0001 · 88 

Rua Gabriel Amtrico de Oliveira, SIN - Centro • CEr . 64793 -000 

A VISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

OBJETO Contratação de empresa de especializada para realização de roçado manual de 
estradas no Municlpio Coronel Jose Dias - Piauí, conforme anexo I da Tomada de Preço. 
MODALIDADE DE LJCJTAÇÃO: TOMADA DE PREÇO, TIPO DA LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR GLOBAL, DATA DO RECEBlMENTO E ABERTURA DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 07/06/2022, às 08b30rnin. LOCAL: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEL. JOSÉ DIAS /PI - Estabelecida a Rua Gabriel Americo de Oliveira, 
S/N, Centro, CEL. JOSÉ DIAS - PI, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 13h00min; 
Fone: (89) 3585-1107, Valor Previsto RS 294.971,38, FONTE DE RECURSO FPM, ICMS E 
OUTRO RECURSOS PRÓPRIOS: A disposição dos interessados no endereço supra no 
horário de 08h00 as 13:00, CEL. JOSÉ DIAS -PI, 18 de maio de 2022. Paulo Ricardo Paes 
Landim Oliveira, Presidente. 


